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PARECER DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
RESOLUÇÃO COIP Nº 8835, DE 07 DE AGOSTO DE 2025


ETAPA FOTOGRÁFICA


Programa de xxxxxx
Edital SPG xxxx, publicado no DOE de xx/xx/2025
Processo Seletivo para ingresso junto ao Programa de Mestrado/Doutorado
Departamento de xxx



Candidato: <nome do candidato>
Optante pela ação afirmativa
Autodeclarado pessoa: Preto/Pardo

Apresentou foto: 
__ SIM 	___ NÃO

A foto está de acordo com as especificações do Artigo 3º da Resolução CoIP Nº 8835/2025:
__ SIM 	___ NÃO


Parecer final

Conforme Artigo 2º da Resolução CoIP Nº 8835/2025, para ter direito às ações afirmativas definidas no edital de processo seletivo, o(a) candidato(a) autodeclarado(a) negro(a) deve possuir traços fenotípicos que o(a) caracterize como tal.

A autodeclaração está:
__ RECONHECIDA 		__ NÃO RECONHECIDA		___ INCONCLUSIVA

Necessária etapa virtual: 
__ SIM 	___ NÃO


Ribeirão Preto, __ de novembro de 2025.



Assinatura
Nome

___________________________________________________________________________________________________
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